
 
 
 
 
 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1088/2026                                                                   13 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 
DISPOE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 
CENTRO DE EDUCACÃO INFANTIL- CEI, 
QUE SERÁCONSTRUIDO NA RUA CAPITÃO 
MANOEL RUFINO DE NEGREIROS BAIRRO 
DA PAZ NO MUNICIPIO DE IRACEMA – 
CEARÁ QUE SERÁ DENOMINADA 
"FRANCISCO ALVES MAIA” E DÁ-SE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Iracema, CELSO GOMES DA SILVA NETO, no uso de suas 

obrigações legais, faz saber que a Câmara Municipal de Iracema-CE aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica denominado o CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI "FRANCISCO ALVES 

MAIA” a unidade escolar a ser construída na Rua Capitão Manoel Rufino de Negreiros no 

Município de Iracema-Ceará. 
 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementares se necessário. 
 

Art. 3°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

CELSO GOMES DA SILVA NETO 
Prefeito de Iracema 
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